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TERMO DE REFERÊNCIA  
  

1 - OBJETO 
1.1 - Registro de Preço para Aquisição futura e eventual de medicamentos éticos, genéricos e similares 
necessários para o atendimento das demandas do município de Guarará, garantindo o suprimento da 
Farmácia Básica Municipal, atendimentos de demandas Judiciais ou necessidades imediatas e 
pontuais da população atendidas por esta Secretaria. 

 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 
disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 
 
3 - DA NATUREZA DO OBJETO 
3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
 
4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO: 
4.1 - O valor estimado foi definido com base na média dos valores obtidos nas pesquisas de preços 
de acordo com a tabela abaixo: 

Item  Descrição  Unid. 

1 
MEDICAMENTOS  ÉTICOS DE  “A A  Z” DESCRITOS NO BANCO DE  PREÇOS DA  SAÚDE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (BPS) – MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

DESCONTO 

2 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE “A A Z” DESCRITOS NO BANCO DE PREÇOS DA SAÚDE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (BPS) – MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

DESCONTO 

3 
MEDICAMENTOS SIMILARES DE “A A Z” DESCRITOS NO BANCO DE PREÇOS DA SAÚDE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (BPS) – MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 

DESCONTO 

 
4.2 - O valor total estimado da contratação é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
 
4.3 - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
 
5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos 
previstos no art. 92 da NLLC. 
 
5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
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6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 
§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 - Sustentabilidade 
8.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos: 
 
8.1.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução 
do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com 
destaque: 
 
a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a 
necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 
b) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído; 
d) observação das normas do INMETRO; 
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus 
empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da 
ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 
 
8.2 - Subcontratação 
8.2.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
8.3 - Documentação Exigida para Contratação 
8.3.1 - Para a contratação, exigir-se-á: 
a) contrato social em vigor; 
b) documentos do representante legal da empresa; 
c) comprovante de inscrição e situação cadastral junto à Receita Federal do Brasil; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da sociedade, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da sociedade, 
mediante apresentação de certidão mobiliária emitida pela Secretaria competente do Município; 

g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

i) Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
9 - DA AQUISIÇÃO E PRAZO PARA ENTREGA/DA EXECUÇÃO E PERÍODO DOS SERVIÇOS 
9.1.1 - O licitante vencedor, terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a entrega dos medicamentos 
solicitados para a Farmácia Básica, e para os medicamentos de Ordem Judicial terá o prezo de até 02 
(dois) dias úteis para a entrega, contados a partir da data de solicitação; 
 
9.1.2 - As Autorizações de Fornecimento serão emitidas pelo Setor de Compras, e enviadas através 
de correio eletrônico (e-mail) indicado pelo fornecedor; 
 
9.1.3 - Cada Autorização de Fornecimento conterá um número, para melhor monitoramento das 
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entregas (o qual também deverá figurar na NF); 
 
9.1.4 - A Autorização de Fornecimento será emitida sempre que houver demanda da Farmácia ou 
Ordem Judicial; 
 
9.1.5 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com as necessidades do Município, de forma 
parcelada, respeitado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada pedido; 
 
9.1.6 - As entregas se darão conforme a demanda do Município, de forma fracionada ou não, conforme 
as necessidades, as entregas deverão ser entregues no local determinado na Autorização de 
Fornecimento; 
 
9.1.7 - A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 09:00h 
às 15:00h. Qualquer entrega fora desse prazo será devolvida. O recebimento dos itens se dará 
pelo funcionário responsável pela Farmácia; 
 
9.1.8 - Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do 
medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá vir acompanhada de documento com 
data recente, comprovando autorização legal específica do titular para comercialização daquele 
produto (deve ser observado a integralidade do art. 5º, § 3º, da Portaria MS nº. 2.814 de 29.05.98 
e nº 802, de 08 de outubro de 1998) e as disposições contidas na Resolução da Diretoria Colegiada 
– RDC nº 430, de 08/10/2020. 
 
9.1.9 - A cada três meses, caso requerido, o fornecedor deverá apresentar cópia do (s) laudo (s) 
analítico(s) dos lotes entregues, emitido (s) pelo fabricante, e cópia do Diário Oficial da União, onde 
consta o número do registro do produto no Ministério da Saúde. O laudo analítico deverá comprovar 
o atendimento às especificações previstas pela (s) farmacopeia (s) para o princípio ativo e forma 
farmacêutica; 
 
9.1.10 - Todas as notas fiscais deverão conter o número do lote de compra junto à discriminação do 
item, especificado na Autorização de Fornecimento, o nome do município a ser entregue, e o 
endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias, sendo que a liberação 
da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências; 
 
9.1.11 - As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 
produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo etc.); 
 
9.1.12 - Os itens deverão ser entregues com no mínimo 70% (setenta por cento) de seu prazo de 
validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um ano e de 80% (oitenta por 
cento) nos medicamentos em que o prazo de validade total for inferior a 1 (um) ano. Caso contrário, 
se solicitada, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o 
Consórcio ou os municípios participantes, observando-se o prazo de vinte dias para solicitação de 
substituição, contados do recebimento do produto; 
 
9.1.13 - O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar 
em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor; 
 
9.1.14 - Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação "VENDA PROIBIDA", conforme 
artigo 7ª da Portaria MS nº. 2.814, de 29/05/1998; 
 
9.1.15 - As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas; 
 
9.1.16 - Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e 
entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro no Ministério 
da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem secundária individual deverão ser separados 
por colmeias; 
 
9.1.17 - As embalagens primárias dos itens (ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o 
número do lote, data de fabricação e prazo de validade; 
 
9.1.18 - No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no 
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bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento; 
 
9.1.19 - Os itens injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos 
para aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso; 
 
9.1.20 - Os itens contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as 
características de rompimento irrecuperável; 
 
9.1.21 - Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de validade 
e fabricação, nome do produto, quantitativo etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da 
mesma, as embalagens primárias e de consumo; 
 
9.1.22 - Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de 
sua validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e 
quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no prazo de 7 (sete) dias úteis a partir 
da data de notificação; 
 
9.1.23 - Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá 
ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Município e cumprindo o prazo 
previsto neste Termo de Referência para conclusão da entrega do(s) medicamento(s); 
 
9.1.24 - Em caso de quebra de frasco (s) com material líquido que vierem a danificar a(s) 
embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), todos os frascos atingidos com o líquido 
derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro dos medicamentos, sem qualquer 
ônus adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Termo de Referência para 
conclusão da entrega do(s) medicamento(s); 
 
9.1.25 - As caixas e volumes nos quais os itens vierem acondicionados deverão estar em perfeito 
estado, livres de poeira, caso contrário, a mercadoria não será recebida; 
 
9.1.26 - O recebimento dos itens será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com 
a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências 
contidas neste Termo; 
 
9.1.27 - Caso não cumpridas as exigências deste Termo, o Fornecedor será comunicado a retirar o 
produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste 
Termo, sem nenhum ônus para o Município, e ficará sujeito às penalidades previstas neste Termo. 
 
9.1.28 - Em casos excepcionais de falta de algum item constante na Autorização de Fornecimento 
emitida, a empresa deverá efetivar a remessa dos demais, justificando fundamentadamente os 
motivos da falta, que serão avaliados pelos solicitantes para o efeito de aplicação ou não de 
penalidades; 
 
9.1.29 - O acondicionamento e transporte do(s) item(ns) devem ser feitos dentro do preconizado para 
o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos 
termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade do(s) 
mesmo(s). Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de 
temperatura durante o transporte; 
 
9.1.30 - O transporte deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária como transportadora de medicamentos e deverá atender as Boas Práticas de 
Transporte destes Produtos; 
 
9.1.31 - O transporte dos itens deverá ser realizado em veículo apropriado e não poderá ser 
realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos, 
saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar no produto, 
alimentos in natura, e outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na integridade 
e/ou nas características físico-químicas dos medicamentos; 
 
9.1.32 - Os volumes deverão estar contidos no interior do veículo em grades ou gaiolas, para 
evitar tombamento e avaria da carga, e o veículo deverá estar com temperatura controlada, quando o 
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caso, e livre de pó e sujeira; 
 
9.1.33 - Caso seja detectada alguma irregularidade no transporte, a mercadoria poderá ser 
recebida, porém, imediatamente será solicitada ao fornecedor a troca dos medicamentos, que deverá 
ser realizada sem qualquer ônus adicional para o Município. Este procedimento visa garantir que a 
carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente; 
 
9.1.34 - A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos produtos está 
sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte de Medicamentos, mesmo em 
caso de terceirização para transportadoras. 
 
9.2 - GARANTIA LEGAL DE ADEQUAÇÃO E DE PRAZO 
9.2.1 - A garantia é aquela estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
 
10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
 
10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Guarará, poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao servidor designado, conforme item 10.8 
deste termo, o qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei 14.133/2021 e regulamento 
próprio do Município de Guarará. 
 
10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao servidor designado, conforme item 
10.8 deste TR, o qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei 14.133/2021 e regulamento 
próprio do Município de Guarará. 
 
10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por: 
10.8.1 - Gestor do Contrato: Maria Tereza da Rocha Bordonal. 
10.8.2 - Fiscal do Contrato: Amanda de Paula Fernandes. 
 
10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo que 
couber. 
 
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
 
11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 
 
11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
 
11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
11.2 - DO RECEBIMENTO 
11.2.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
11.2.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
11.2.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
11.2.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
 
11.2.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
11.2.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
11.2.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
12 - LIQUIDAÇÃO 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal de 
Guarará, CNPJ nº 17.723.172/0001-96. 
 
12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
14 - FORMA DE PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
15 - REAJUSTE  
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPC-A acumulado dos últimos doze 
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
15.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
15.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
15.8 - O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
 
16 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
16.1 - São obrigações do Contratante: 
16.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
16.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
16.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
16.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado, por meio dos servidores designados na condição de Fiscal(s) no documento de 
formalização de demanda. 
 
16.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
16.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
16.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
 
16.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
16.1.8.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
16.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 
 
16.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
17.1 - A contratada obriga-se a: 
7.1.1 - Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, no prazo e local indicados, em estrita 
observância às especificações contidas neste termo de referência, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 
de garantia. 
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7.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), implicando na obrigação de, a 
critério do CONTRATANTE, substituir, reparar, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o prazo 
máximo de 7 (sete) dias, o objeto com avarias ou defeitos. 
 
7.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerentes ao objeto nos limites 
da legislação aplicável. 
 
7.1.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem 
a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
7.1.5 - Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas para licitação. 
 
7.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no termo de referência ou na minuta do contrato. 
 
7.1.7 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 
 
17.2 - Das obrigações especificas: 
17.2.1 - Fornecer os produtos ou prestar os serviços apenas mediante autorização do órgão municipal 
responsável pelos encaminhamentos e autorização de compras; 
17.2.2 - Dar atendimento adequado e prestar as informações ao MUNICÍPIO sobre os produtos/serviços 
de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste edital; 
 
17.2.3 - Apresentar documento fiscal no prazo estipulado neste edital; 
 
17.2.4 - Manter todas as condições de habilitação exigidas no edital durante todo o período em que se 
mantiver credenciado; 
 
17.2.5 - Comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito e com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, 
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições 
inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar o fornecimento dos produtos; 
 
17.2.6 - Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e responsabilidade técnica dos produtos 
fornecidos e serviços prestados; 
 
17.2.7 - Fornecer os produtos ou prestar os serviços de forma direta, sem transferência de 
responsabilidade ou subcontratação; 
 
17.2.8 - Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO e 
atender e/ou responder as reclamações relativas aos serviços prestados ou produtos fornecidos; 
 
17.2.9 - Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas 
e todas as despesas incidentes sobre os produtos fornecidos e ou serviços realizados e/ou necessárias 
ao cumprimento do objeto licitado; 
 
17.2.10 - Assumir as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de toda a equipe;  
 
17.2.11 - Emitir a nota fiscal de forma individualizada por município; 
 
18 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
18.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
18.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Maior 
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Desconto por Item pela Tabela BPS, pelo Sistema de registro de Preço, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
18.2 - MODO DE DISPUTA 
18.2.1 - Modo de Disputa – Aberto 
 
18.3 - Exigências de habilitação 
18.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
18.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva) 
 
18.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
18.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
18.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
18.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
18.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
18.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
18.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
18.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
18.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
18.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
18.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
18.5.5 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] e [Municipal] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
18.5.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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18.5.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
18.6 - Qualificação Econômico-Financeira  
18.6.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
18.6.2 - Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os processos 
distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente; apresentar tanto 
a certidão expedida pelo cartório distribuidor, quanto a certidão específica para processos judiciais 
eletrônicos. 
 
18.6.3 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa 
situação financeira da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da 
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir, podendo excetuar-se 
dessa exigência os Microempreendedores Individuais (MEI), as Microempresas (ME) e as 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 
OBS: O balanço patrimonial, quando apresentado, deverá estar devidamente PROTOCOLADO 
OU REGISTRADO na Junta Comercial. 
 
18.6.4 - Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 
Contador. 
 
18.6.5 - As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso. 
 
18.6.6 - A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 
indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 
 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 
 

ATIVO CIRCULANTE 
ILC = –––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 
 
Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, 
os seguintes requisitos: 
 
ILC......................................................maior ou igual a 1(um) 
ILG......................................................maior ou igual a 1(um) 
 
18.6.7 - Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e demonstrações contábeis que apresentem valores do último exercício, conforme art. 176, 
§ 1º da Lei 6.404/76 e assim apresentados: 
 
a. publicados em Diário Oficial; ou 
b. publicados em Jornal; ou 
c. por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
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d. Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 

transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 
da Lei Federal nº 10.406/2002. Deverá ser apresentado juntamente ao Balanço o Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, os Termos de Abertura e Encerramento, e a 
Demonstração de Resultado do Exercício. 

 
18.6.8 - Os documentos contábeis quando necessário deverão ser apresentados contendo assinatura 
do representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a 
data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 
 
18.6.9 - Para a situação da apresentação do balanço por parte do MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPRESA (ME) serão 
aplicadas as previsões contidas no art. 18-A e art. 68 ambos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
§2º do art. 1.179 do Código Civil Brasileiro, podendo os balanços serem substituídos pelos 
EXTRATOS DO SIMPLES NACIONAL referente aos dois últimos exercícios já exigíveis na forma  
da  Lei  ou  a  DECLARAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES  SOCIOECONÔMICAS  E  FISCAIS (DEFIS),  
Declaração  Original  anual,  correspondente   aos   dois   últimos   exercícios. 
 
OBS: Caso o licitante enquadrado como Microempreendedor Individual (MEI), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou Microempresa (ME) opte pela apresentação do extrato do Simples Nacional, estes 
deverão ser emitidos mês a mês de acordo com o período de abertura e funcionamento da 
empresa/licitante. 
 
OBS: Para os MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) e MICROEMPRESA (ME) abertos a um ano ou menos serão aplicadas as previsões 
contidas nos itens seguintes. 
 
18.6.10 - Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 
apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável 
contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem 
como ser devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; 
 
18.6.11 - Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos 
limitar–se–ão ao último exercício. 
 
18.6.12 - O cálculo aritmético referente ao item 18.6.6 deverá ser elaborado pelo licitante em documento 
apartado, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo próprio licitante, e anexado aos 
demais documentos de habilitação. Fica dispensada a apresentação desse documento para o 
licitante que optar EXCLUSIVAMENTE pela entrega dos documentos previstos no item 18.6.9. 
 
18.7 - Qualificação Técnica  
18.7.1-Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, 
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 
 
18.7.1.1-Estando o Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) vencido, será 
aceito protocolo de revalidação juntamente com a cópia de Licença Sanitária vencida, desde que 
observado o dispositivo do subitem seguinte. 
 
18.7.1.2-Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar a cópia da solicitação (protocolo) de 
revalidação com data de entrada na vigilância sanitária anterior ao da licença vencida e conforme rege 
a VISA local. 
 
18.7.2-Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA - Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/1976 (art. 2º), Decreto Federal nº 
8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/1999 (art. 7º, inciso VII), RDC/MS nº 16 de 01 de abril de 2014 
e Portaria GM/MS nº 2.814 de 29/05/1998. 
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18.7.2.1-Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial aprovada pela Portaria SVS/MS nº 344, de 
12/05/1998, também deve ser apresentado a Autorização Especial de Funcionamento da Licitante. 
 
18.7.3-Certificado de Responsabilidade Técnica do farmacêutico responsável, emitido pelo Conselho 
Regional de Farmácia, com prazo de validade em vigor, conforme exigência da Lei Federal nº 
3.820/1960 (art. 24). 
 
18.7.4-As comprovações previstas abaixo serão exigidas se o item licitado assim o exigir, na forma das 
normas indicadas. 
 
18.7.4.1-Certificado de Registro do (s) Produto (s) ofertado (s), no Ministério da Saúde, ou cópia da 
publicação no D.O.U., devendo este ser identificado com o n.º do item a que se refere. Estando o 
Registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua revalidação, conforme parágrafo 2º, do 
artigo 8º, do Decreto Federal n.º 8.077, de 14/08/2013, acompanhada de cópia do Registro vencido. A 
não apresentação do Registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na 
desclassificação do item cotado. 
 
18.7.5-O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
 
19 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
19.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ITEM 4 deste Termo de Referência, 
tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos. 
 
20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados nos Orçamentos do Município de Guarará de acordo com as dotações orçamentárias: 
3.3.90.30.00.2.05.04.10.301.0006.2.0042 - PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA BÁSICA 
 
20.2 - As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
21 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
21.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
21.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
 
Guarará, 23/04/2026 

 
__________________________________________________ 

Maria Tereza da Rocha Bordonal 
Secretária Municipal de Saúde 


